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EXTRATO  

I TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 050/2019      

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 050/2019.     
TOMADA DE PREÇO: 002/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: ORDF CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES EIRELI - ME  
CNPJ: 26.737.483/0001-03. 
OBJETO: Contratação de empresa visando à execução de obras de pavimentação e drenagem de 
diversas ruas do Bairro Ponto Chiq, na sede do município. 
OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é Prorrogação da vigência do Contrato n° 050/2019 que 
passa a vigorar até o dia 31/05/2020; o valor contratado de R$ 979.512,18 (novecentos e setenta e nove 
mil quinhentos e doze reais e dezoito centavos), não sofrerá alterações, permanecendo o mesmo 
inicialmente contratado. Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes 
do contrato inicial, naquilo que não conflitarem com este termo, ficando este, fazendo parte integrante e 
complementar daquele a fim de que, juntos, produzam um só efeito.   

As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação 
orçamentária. 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.01.000 Sec. Mun. de Governo. 1.009 – Pavimentação e 
Recuperação de Vias Urbanas. 

4.4.9.0.51.00 – Obras e 
Instalações. Fonte 24 

ASSINATURA: 20/12/2019.                

.
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EXTRATO  

II TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 050/2019      

II TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 050/2019.     
TOMADA DE PREÇO: 002/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: ORDF CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES EIRELI - ME. 
CNPJ: 26.737.483/0001-03. 
OBJETO: Constitui-se objeto do presente contrato a contratação de empresa visando a execução de 
obras de pavimentação e drenagem de diversas Ruas do Bairro Ponto Chiq, na sede do município. 
OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é aditivo contratual do Contrato n° 050/019 tocante a 
Vigência e Execução do Contrato Administrativo, desta forma os prazos contratuais ficando 
estabelecidos da seguinte forma: 
Prazo de vigência do Contrato será prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2020; 
Prazo de Execução da Obra será prorrogado até o dia 30 de setembro de 2020, conforme a o 
Cronograma-físico financeiro elaborado pelo setor de engenharia. 
Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo 
que não conflitarem com este termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a 
fim de que, juntos, produzam um só efeito.   
ASSINATURA: 29/05/2020.  
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